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Plano de Ação de Salvaguarda do Projeto OCEAN
Salvaguarda contra exploração, abuso e assédio sexual (SEAH)
O Defra tem tolerância zero à inércia no combate ao abuso e/ou exploração de qualquer pessoa (funcionários, parceiros de implementação, o público e os beneficiários) por parte de funcionários ou associados envolvidos em subsídios. Todos os projetos devem garantir que todas as pessoas, independentemente de idade, identidade de gênero, deficiências, orientação sexual, origem étnica ou outra característica protegida, estejam protegidas contra todas as formas de dano, abuso, negligência e exploração.
Todas as organizações contempladas devem demonstrar como seus projetos estão salvaguardando todas as partes interessadas contra a Exploração, abuso e assédio sexual (SEAH). Um Plano de Ação de Salvaguarda pode garantir que as principais ações e princípios sejam integrados aos processos de planejamento, implementação, monitoramento e avaliação do projeto, desde o início, e pode ajudar a demonstrar o compromisso contínuo do seu projeto com a Proteção contra Exploração, Abuso e Assédio Sexual (PSEAH). 
Além de atender aos requisitos mínimos para recebimento da verba, o Defra exige que todos os projetos demonstrem conformidade contínua e compromisso com a prevenção de SEAH. O Plano de Ação de Salvaguarda foi elaborado para ajudar os projetos a analisar áreas que precisam de melhorias e a realizar melhorias contínuas. Como parte do seu acordo de subsídio, os projetos devem respeitar os princípios comuns de salvaguarda. 
Preenchimento do seu Plano de Ação de Salvaguarda
Preencha seu Plano de Ação de Salvaguarda usando o modelo abaixo. O modelo foi desenvolvido com base nas seis ações mínimas recomendadas, conforme descrito no guia Abordagem Comum à PSEAH (CAPSEAH). Orientações e exemplos foram incluídos no modelo em vermelho. Exclua-as antes de submeter seu Plano de Ação de Salvaguarda.
Todos os exemplos foram retirados da seção de Orientações Práticas do site da CAPSEAH. Incluímos exemplos de ações que podem ser tomadas tanto no nível dos projetos quanto no nível da organização. Certifique-se de que pelo menos uma ação seja concluída para cada ação mínima recomendada.
O Plano de Ação de Salvaguarda ajudará seu projeto a tomar medidas claramente definidas para prevenir a SEAH e garantir que as medidas de PSEAH sejam evidentes ao longo de todo o ciclo de vida do projeto. Você deve usar isso como uma oportunidade para demonstrar o compromisso contínuo da sua organização em proteger as pessoas contra SEAH dentro do seu projeto. 
Envio e Relatórios
Sugerimos que você elabore seu Plano de Ação de Salvaguarda durante a fase de implementação do seu projeto e o envie junto com o Relatório Anual a cada ano.
Isso lhe dará a oportunidade de comentar sobre quaisquer sucessos ou desafios importantes enfrentados em relação à Salvaguarda e à SEAH durante a implementação do seu projeto.
Ajuda e Suporte
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Se você tiver alguma dúvida sobre como preencher este modelo ou precisar de apoio, entre em contato com nossa central de atendimento pelo e-mail reports@oceangrants.org.uk, informando a referência do seu projeto, e um membro da Equipe de Administração dos Subsídios do OCEAN entrará em contato.  




Plano de ação de Salvaguarda contra exploração, abuso e assédio sexual (SEAH) do OCEAN
	Referência do projeto:
	
	Título do projeto:
	

	Data de início do projeto:
	
	Preenchido por:
	

	Data de término do projeto:
	
	Data da última atualização:
	



	Nível
	Descrição da atividade
	Responsabilidade
	Período
	Metas / Marcos

	POLÍTICAS: Estabelecer, comunicar, defender e implementar políticas claras de Proteção contra Exploração Sexual, Abuso Sexual e Assédio Sexual (PSEAH).
a. Definir, alocar recursos, implementar e cumprir uma política/estratégia de PSEAH alinhada a esses princípios comuns, ações mínimas e aos padrões que os sustentam. Algumas organizações podem ter uma estratégia PSEAH abrangente, enquanto outras podem preferir políticas separadas para Exploração e Abuso Sexual (SEA) para orientar operações externas e projetos/programas e para Assédio Sexual (SH) para orientar a conduta do pessoal interno.
b. Garantir que os princípios e padrões de comportamento de PSEAH estejam incorporados nos códigos de conduta, com proibição clara de SEAH. Criar ou atualizar um código de conduta para se alinhar com tais medidas, se necessário.
c. Assegurar que todo o pessoal, voluntários e parceiros de execução estejam cientes, concordem e se empenhem em cumprir as políticas e códigos de conduta de PSEAH. As formas de fazer isso incluem treinamento de integração obrigatório e reciclagem regular; inclusão de cláusulas em contratos, descrições de cargos e acordos de cooperação; avaliação da capacidade dos parceiros de atender às expectativas em relação à PSEAH; e discussão sobre conformidade em avaliações de desempenho.

	Organização
	A organização principal deve revisar sua política de salvaguarda anualmente e fazer atualizações quando necessário.
	Departamento de RH
	Janeiro de cada ano.
	Política revisada e atualizada em janeiro de cada ano; qualquer política atualizada é compartilhada com o Relatório Anual

	Projeto 
	Treinamento anual de reciclagem em salvaguarda realizado para toda a equipe do projeto.
	Líder do Projeto
	Anualmente, em janeiro
	100% da equipe do projeto participa do treinamento a cada ano; estatísticas atualizadas sobre o treinamento da equipe incluídas no Relatório Anual

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	LIDERANÇA: Priorizar e incorporar uma cultura de tolerância zero à inércia.
a. Os líderes precisam demonstrar um compromisso claro e visível com tolerância zero à inércia em relação a SEAH. Formas de fazer isso incluem nomear um Defensor Sênior para PSEAH, destacar regularmente a importância de agir para prevenir e responder a SEAH para a equipe e colegas, oferecer treinamento para reconhecer e lidar com desequilíbrios de poder e promover uma cultura e um ambiente de trabalho inclusivos e respeitosos, onde a equipe e as comunidades se sintam à vontade para discutir preocupações.
b. Os líderes devem alocar recursos suficientes para prevenir e responder a SEAH. São necessários recursos humanos, técnicos e financeiros adequados para implementar políticas de PSEAH, tanto nas atividades principais quanto em trabalhos específicos (projetos/programas etc.). Estabelecer uma equipe central dedicada à PSEAH com responsabilidade geral pelo desenvolvimento e implementação de políticas e atividades de PSEAH, bem como redes de defensores ou contatos centrais treinados em PSEAH.
c. Os líderes devem avaliar e monitorar regularmente a implementação e o impacto das iniciativas destinadas a prevenir e responder a SEAH. O número de casos, as avaliações de risco de SEAH, as pesquisas, as discussões com a equipe e as taxas de conclusão de treinamentos, bem como o monitoramento de rotina, podem ajudar a acompanhar a cultura e a competência em relação à PSEAH.
d. Os líderes devem definir e incentivar responsabilidades claras em relação a PSEAH. Incluir responsabilidades específicas sobre PSEAH nas descrições de cargos e nos objetivos de desempenho relevantes, incluindo os dos gerentes seniores. Acompanhar a execução dos objetivos de PSEAH nas avaliações de desempenho.

	Organização
	O CEO compartilhou um e-mail sobre SEAH e procedimentos internos de Denúncia de Irregularidades com toda a equipe como lembrete e para incentivar as denúncias
	Departamento do CEO
	Dezembro de 2025, junho de 2026
	E-mail compartilhado com os parceiros do projeto para garantir o conhecimento do canal de denúncias da organização principal

	Projeto.
	Garantir que os recursos para as atividades de PSEAH sejam distribuídos a todos os parceiros de implementação envolvidos na execução do programa
	Líder do Projeto
	Fevereiro de 2026
	Reunião de salvaguarda com os parceiros realizada em 25 de janeiro e ferramenta de avaliação de riscos compartilhada

	
	
	
	
	

	COMUNICAÇÃO: Consultar, informar e coordenar com as comunidades e os parceiros.
a. Consultar a população local e as comunidades locais. Colaborar, ouvir e utilizar o conhecimento da população local cuja situação a torna mais vulnerável a SEAH, e das vítimas-sobreviventes, sempre que possível, ao elaborar abordagens, projetos/programas e mecanismos de notificação relacionados a PSEAH. 
b. Empoderar as comunidades locais. Envolver-se com a sociedade civil, incluindo grupos de mulheres e de direitos humanos e instituições nacionais de direitos humanos, para garantir que aqueles que entram em contato com projetos/programas e operações saibam quais padrões de comportamento relacionados a SEAH são esperados, como denunciar, o que acontece se eles denunciarem, quais são seus direitos e que tipo de apoio está disponível para eles. Fazer isso de uma forma que leve em conta o contexto local e as culturas, e que seja acessível ao maior número possível de pessoas.
c. Colaborar e coordenar-se com parceiros e colegas e buscar aprendizagem e melhores práticas para fortalecer e alinhar as abordagens de PSEAH. Participar de redes e esforços de coordenação de PSEAH e utilizar recursos para tornar as abordagens de PSEAH eficazes, aproveitando, sempre que possível, as estruturas existentes para prestar contas às populações afetadas e prevenir e responder à violência de gênero.

	Organização
	O Líder de Salvaguarda faz parte da Rede PSEA em todo o país
	Organização principal e Parceiros do Projeto
	Reuniões trimestrais on-line com a rede
	Notas das reuniões compartilhadas com todos os SFPs do projeto como parte das reuniões regulares da comunidade de prática

	Projeto
	Fornecer informações sobre os comportamentos esperados da equipe em relação a PSEAH e aos compromissos organizacionais de PSEAH às comunidades, às pessoas afetadas e a outros que entram em contato com o projeto ou programa, para que compreendam seus direitos e garantias.
	Organização principal e Parceiros do Projeto
	Outubro – Dezembro de 2024
	Reunião de integração do projeto realizada para informar os participantes do projeto sobre a conduta esperada da equipe e para informar sobre o CFRM

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	PREVENÇÃO: Avaliar o risco de SEAH e tomar medidas para prevenir SEAH em todas as atividades
a. Integrar a proteção contra SEAH. Incorporar medidas de PSEAH (treinamento, gestão de riscos, due diligence, denúncias, detecção e verificação) na cultura, no planejamento e no funcionamento dos escritórios, operações, projetos/programas e missões. 
b. Compreender, reduzir e manejar o risco de SEAH. Avaliar e monitorar regularmente os riscos de SEAH com base na compreensão do contexto local de execução ou do ambiente de trabalho e das vulnerabilidades e necessidades específicas dos grupos vulneráveis. Utilizar treinamento direcionado e ações de conscientização (p. ex., sobre desequilíbrio de poder e conscientização sobre PSEAH) para mitigar o risco de conduta inadequada. Utilizar avaliações para tomar medidas que sejam revisadas regularmente, com evidências de como as alterações nos programas e operações estão sendo implementadas.
c. Envolver as comunidades afetadas na concepção de mecanismos para prevenir e denunciar SEAH. Garantir que pessoas em alto risco de SEAH, comunidades afetadas e outras pessoas em contato com projetos/programas possam levantar os riscos de SEAH que enfrentam e ajudar a conceber estratégias de prevenção e mitigação de riscos. Compreender e apoiar esforços mais amplos para combater a igualdade de gênero, a violência de gênero e outros desequilíbrios de poder que possibilitam a ocorrência de SEAH em um contexto específico.
d. Utilizar esquemas de verificação e processos de recrutamento relevantes para impedir a contratação de perpetradores de SEAH. P. ex. Realizar verificações pré-contratação, como referências, e utilizar ferramentas como o Esquema de Divulgação de Conduta Indevida e (para a ONU) Clearcheck.

	Organização
	O Parceiro Líder aderiu ao Esquema de Divulgação de Conduta Indevida (MDS) e incluiu verificações de antecedentes criminais como parte do processo de contratação de todos os funcionários. 
	Departamento de RH
	Ingressou na MDS em janeiro de 2026; em andamento
	A verificação de antecedentes dos funcionários contratados pela MDS está em andamento; todos os novos contratados serão avaliados 

	Projeto
	Considerar SEAH como uma categoria de risco específica e garantir que os riscos relacionados ao SEAH sejam proativamente e regularmente analisados, discutidos, respondidos e encaminhados para instâncias superiores quando necessário. Se você utiliza ferramentas de apetite ao risco, definir um apetite para salvaguarda contra SEAH e revisá-lo regularmente
	Contato central para salvaguarda
	Setembro de 2025
	Seguindo as recomendações do Relatório Anual, foram feitas alterações no registro de riscos para melhorar as medidas de mitigação; isso foi então compartilhado com a equipe e o registro de riscos reenviado com o Relatório Semestral

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RESPOSTA: Incentivar a denúncia, a prestação de contas e uma abordagem centrada na vítima-sobrevivente.
a. Estabelecer, testar e incentivar o uso de mecanismos seguros e acessíveis para receber denúncias e detectar preocupações relacionadas ao pessoal, às operações e aos projetos/programas. Participar de mecanismos comunitários de denúncia. Utilizar pesquisas para obter feedback e acompanhar os níveis de denúncias, a fim de verificar se os mecanismos são confiáveis e utilizados.  O fato de haver poucas denúncias não significa necessariamente que haja poucos casos. Prestar atenção aos riscos e à cultura de SEAH, mesmo na ausência de denúncias.
b. Ajudar a equipe a saber o que fazer caso vivencie, testemunhe ou suspeite de SEAH. Desenvolver e implementar orientações e treinamentos para que o pessoal saiba como identificar SEAH e o que fazer caso receba uma denúncia, tome conhecimento, sofra ou testemunhe exploração e abuso sexual (SEA) ou assédio sexual (SH).
c. Ajudar as vítimas-sobreviventes que denunciarem a ter acesso a apoio. Garantir que elas tenham o apoio e os meios para acessar, com segurança e confidencialidade, serviços de atendimento de qualidade, incluindo assistência médica, psicossocial e jurídica. As vítimas-sobreviventes têm direito a esse apoio, independentemente de decidirem participar de uma investigação ou não.
d. Adotar uma abordagem centrada na vítima-sobrevivente para denúncias e investigações.  Responder e investigar os casos de maneira oportuna, justa, confidencial, segura e sensível, centrada na segurança, autonomia, consentimento informado, dignidade, necessidades e direitos das vítimas-sobreviventes.
e. Exigir que os indivíduos prestem contas. Tomar medidas disciplinares oportunas e adequadas contra pessoas consideradas culpadas de SEAH ou que pratiquem retaliação contra aqueles que denunciam preocupações ou participam de investigações. Utilizar ferramentas de compartilhamento de informações, por exemplo, o Esquema de Divulgação de Conduta Indevida, para impedir que os perpetradores mudem de organização sem serem detectados.
f. Considerar a responsabilização legal. Quando os casos possam se enquadrar na definição de um delito criminal ou civil, se a vítima-sobrevivente der consentimento (ou o pai/mãe/cuidador/responsável/pessoa de confiança, no caso de menor de idade, e levando em conta quaisquer requisitos legais de denúncia obrigatória) e for seguro fazê-lo, encaminhar o caso à jurisdição ou órgão de aplicação da lei apropriado.

	Organização
	Líder de Salvaguarda e 2 funcionários de RH treinados para serem Investigadores de SEAH com a CHS Alliance
	Departamentos de Salvaguarda e RH da Organização principal
	Novembro de 2025
	Qualquer investigação de SEAH no projeto contará com 2 investigadores qualificados em SEAH e seguirá as orientações da CHS Alliance.

	Projeto
	Certificar-se de que haja informações disponíveis sobre como prestar serviços de apoio de qualidade às vítimas-sobreviventes caso a equipe envolvida em suas atividades cometa SEAH, incluindo o tratamento e a investigação dos casos. Isso pode incluir o mapeamento de serviços que possam apoiar vítimas-sobreviventes e o manejo dos riscos para elas decorrentes de quaisquer lacunas na prestação desses serviços.

	Contato central para salvaguarda
	Março de 2026
	Via de encaminhamento criada pelo SFP e compartilhado com a equipe e os parceiros; a via de encaminhamento será atualizada anualmente e compartilhada no Relatório Anual

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	MONITORAMENTO: verificar se os esforços de proteção contra SEAH estão funcionando
a. Aprender e melhorar com a experiência, incluindo quando as coisas deram errado. Quando ocorrerem casos, cogitar se as medidas de prevenção poderiam ser reforçadas e acompanhar as vítimas-sobreviventes para verificar se o apoio pode ser melhorado.
b. Monitorar e avaliar a implementação e o impacto das políticas e abordagens de PSEAH. Utilizar ferramentas de feedback e pesquisas para verificar se a equipe, os parceiros de implementação e as comunidades compreendem como prevenir e responder a SEAH e se as percepções/níveis de risco estão melhorando; usar dados agregados não identificáveis para acompanhar o número de casos e avaliar se os mecanismos de denúncia estão funcionando; identificar tendências para verificar se há necessidade de aumentar a prevenção em determinadas regiões ou para grupos específicos (p. ex., menores ou pessoas com deficiências).
c. Participar de esforços conjuntos para fortalecer e alinhar as abordagens de PSEAH. Publicar e compartilhar dados, informações e aprendizagens sobre SEAH de forma a proteger a confidencialidade, para ajudar a construir a base de evidências sobre PSEAH, o conhecimento sobre o que funciona e acompanhar o progresso global em PSEAH.

	Organização.
	A Organização principal deve realizar auditorias de due diligence periódicas em todas as organizações parceiras identificadas no projeto.
	Organização principal
	Revisado anualmente em março
	n/a

	Projeto
	Foram recolhidos comentários dos participantes do projeto sobre a compreensão de CFRM

	PL, SFP
	Junho de 2026
	O feedback mostra que os participantes do projeto têm pouca confiança para relatar preocupações; o relatório e as sugestões de melhorias foram compartilhados com a OCEAN para feedback

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



Enviar este documento para reports@oceangrants.org.uk, e um membro da Equipe de Administração dos Subsídios do OCEAN analisará o documento e retornará com feedback.
Se você tomou conhecimento de um incidente de salvaguarda, deve enviar seu relatório diretamente ao Defra por meio de:
· Preocupações sobre Salvaguarda (inclusive SEAH): ODA.Safeguarding@defra.gov.uk 
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